
4 Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Ribeirão Preto, 5 de março de 2021.

OFÍCIO Nº 125/2021-PM

SENHOR PREFEITO

Em resposta ao Ofício nº 033/2021-C.M., de 12 de
janeiro de 2021, que encaminhoua esta Casa o VETO TOTALNº 04/2021 ao
Projeto de Lei nº 190/2020, de autoria do Vereador Lincoln Fernandes, que
“DISPÕE SOBRE A INDICAÇÃO PELO EXECUTIVO MUNICIPAL
PARA QUE AS PLACAS DE INAUGURAÇÃO DOS PRÓPRIOS DO
MUNICÍPIO CONSTEM O NOMEDE TODOSOS PROFISSIONAIS QUE
PARTICIPARAM DA EXECUÇÃO DA OBRA, NAS CONDIÇÕES QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, cumprimos o dever de,
como presente, comunicar a Vossa Excelência que o mesmo foi ACOLHIDO
emsessão ordinária realizada no dia 4 de março de 2021.

Sem outro particular, apresentando a Vossa
Excelência protestosde estimae consideração, subscrevemo-nos.

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


